
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 16.242/12

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por lei.

Considerando, que é dever do administrador público, apurar os fatos, 

conforme preceitua o artigo 37, “caput”, da Constituição Federal,

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Procedimento de Apuração Preliminar a
fim de verificar o ocorrido no dia 12/07/12 às ll:45h, quando, segundo consta da 
denúncia, o servidor LUCAS ABBUD GERALDO teria desferido alguns golpes contra o 
servidor EVALDO VAZ DOS RETS O fato ocorreu dentro do local de trabalho e causou 

uma lesão no nariz da vítima com sangramento. Diante do exposto, o servidor teria 

infringido o seguinte dispositivo do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lorena:

^Artigo 199 - São deveres do servidor (a) além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, de sua condição de servidor público:
(...)

IV ~ tratar com urbanidade os colegas e o público em geral, 
atendendo estes sem preferência pessoal;
(...)
XVÍ — manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa; ”

A Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade deverá 

produzir todas as provas em direito admitidas.
Ao final, tal infração poderá acarretar ao indiciado as penalidades do 

Estatuto dos Servidores Públicos de Lorena.
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